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Referência: Encaminhamento de Auto de lnfração No 6711212010
Processo no: 00174/1986

Prezados Senhores,

Comunicamos que foi constatado o náo preenchimento do lnventário de
Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2009 do empreendimento
descumprindo, portanto a Deliberação Normativa COPAM No1 1712008, ao
deixar de encaminhar eletronicamente o lnventário de Resíduos Sólidos
Minerários.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de lnfração ne 671121201q que segue anexo

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental vigente,
essa empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto
de lnfraçáo, para apresentar defesa endereçada a Fundação Estadual do Meio
Ambiente, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/no, Serra Verde - Edifício
Minas.

Atenciosamente,

Dra. Eleonora Deschamps
Gerente de Resíduos Sólidos

À
Companhia Siderúrgica Nacional
Rod Pedreira da Bocaina, s/no - Zona Rural
CEP 35.588-000 Arcos/ItíG

Rodovia Prefeilo Américo Gianetti, s,/n, Sena Verdê - Edificio Minas, CEP: 3í63G900
Belo HoÍizonte/Mc fone'.3915-113/. home page: eleonora.deschamps@meioambiente.mg,gov.br
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Belo Horizonte, 23 de dezembro de 202O

Ao
Núcleo de Autos de lnfração - NAI
Gabinete
Fundação Estadual de Meio Ambiente - FEAM
Secretaria de Estado de Meio Ambiêntê e Desenvolvimento Sustentável/ Minas
Gerais - SEMAD/MG

Ref.: Recurso Administrativo - Auto de lnfração n" 6711212010
Processo Administrativo - 00174/1 986
Ofício no 26612020 NAI/GAB/FEAM/SISEMA

Prezado (a) Senhor (a),

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL - CSN, pessoa jurÍdica dê direito privado,
com sede no Município de Sáo Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.400,
'19o, 20o andares, ltaim Bibi, CEP. 04538-132, inscrita no CNPJ sob o no

33.042.7301000í -04 (DOC. 01), vem, perante V. Sa., por seus procuradores,
encaminhar-lhe RECURSO ADMINISTRAÍ|VO relativo ao Auto de lnfração em
epígrafe, bem como os documentos anexos que o compóem, para a dêvida
apreciação.

Nestes termos,

pede deferimento.
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E RICARDO CARNEIRO L

,SEM

I cÂuene NoRMATTvA E RECURSAL - cNR Do coNSELHo ESTADUAL DE
polírtcn AMBTENTAL - coPAM

Ref.: Recurso Administrativo - Auto de lnfração no 6711212O10
Processo Administrativo - 00í 7411986
Ofício no 26612020 NAI/GAB/FEAM/SISEMA

coMPANHtA StDEÚRGTCA NACTONAL - CSN, já
qualificada nos autos do processo administrativo decorrente
da lavratura do Auto de lnfração em epígrafe, vem, perante
V. Exa., por seus procuradores (DOC.1) nos teÍmos do
artigo 16-C §2o da Lei Estadual n" 7.772 de 08.09.'1980, e
do art. 66 do Decreto Estadual no 47.383, de 02.03.2018
apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razÕes de
fato e de direito que passa a expor:

,§ A.
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,- SÍ'VTESE DA AUTUAçÃO

1.1 . Cuida-se de Auto de lnfração lavrado em 22.1O-2010, tendo em vista a suposta
conduta descrita nos seguintes termos: "descumprir a Deliberação Normativa
COPAM no 117 de 2008, ao deixar de encaminhar, eletronicamente, o

lnventário de Residuos Só/rdos Minerários, ano Base 2009".

1.2. O mencionado instrumento teve por substrato normativo o art. 83, Anexo l,
Código 116 do então vigente Decreto Estadual no 44.844, de 25.06.2008,
imputando à êmpresa penalidade de multa simples no valor de R$ 50.001,00
(cinquenta mil e um reais).

1.3. No dia 26.'11.2O1O a empresa apresentou, tempestivamente, Defesa
Administrativa, por meio da qual esclareceu que o inventário de resíduos
sólidos da atividade minerária, em cumprimento à Deliberaçáo Normativa
COPAM no '1 '17, de 27.06.2008, foi protocolado por meio físico, tendo em vista
não ter sido disponibilizado pela FEAM o formulário em meio eletrônico, da
forma como preceitua o §1o do art.40 da citada DN.

1.4. Esclareceu, também, que mesmo a apresentação do inventário de resíduos
sólidos tenha sido feita de forma tempestiva, porém em meio ÍÍsico, tão logo a
CSN obteve êxito para o envio de forma eletrônica, promoveu-o, em
02.06.2009.

1

I

1

5. Destaque-se que, à época, foi publicada a Deliberação Normativa COPAM no

'131, de 30.03.2009, prorrogando "até 30 de julho de 2009, em caráter
excepcional, os prazos prevlsÍos nas deliberações normativas citadas abaixo
para preenchimento e envio à FEAM dos sêgulnfes formulários eletrônicos
d ispon i b i lizados no endereço http : //sisem a. me io am biente. mq.qov. b f :

lll - lnventário de Resíduos Sólidos Minerários, ano base 2008,
conforme a Deliberação Normativa COPAM no 117, de 27 de junho de
2008;

6. Em 24.11.2020, por meio do Ofício no 26612020 NAI/GAB/FEAM/SISEMA, a
recorrente tomou conhecimento da Decisão (DOC. 2), proferida pelo Presidente
da Fundaçáo Estadual do Meio Ambiente - FEAM, a qual não acolheu os
argumentos expendidos na peça defensória, e manteve a penalidade de multa
simples aplicada, nos moldes do "Parecer Tecnico Geres no 13/2020 - Análise
de Defesa", de fls. 80-81.

7 . Como fundamento, destacou que a empresa:

@,

{
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RICARDO CARNEIRO

SEMÀ'

'(...) apresentou e comprovação de entrega do inventário datado em
02 dê junho de 2009, ou seja, ano base 2008. Entretanto, a autuação
refere-se à não apresentação do inventário ano de 2010, ano base
2009.

As argumentações apresentadas pela empresa não justificam o não
atendimento à legislação específica, restando descumpridas as
Deliberações Normativas COPAM no 11712008 e no 14912010
(prorrogação do prazo por mas 90 dias) por não enviaras declarações
do inventário de resíduos sólidos industriais (ano base 2009)."

1.8. Porém, ainda irresignada, vem a CSN apresentar o presente RECURSO
ADMINISTRATIVO, objetivando, ao final, evidenciar que o instrumento ora

refutado náo merece prosseguir, conÍorme se depreende dos argumentos a

seguir articulados.

II _ DA TEMPESTIVIDADE E ADEQUAçÃO DA PRESENTE PEçA

'l .9. De início, cumpre demonstrar a tempestividade da presente peça recursal, a
qual é oferecida em conformidade com o prazo consignado no art. 66 do
Decreto no 47.38312O18, tendo em vista que a empresa tomou ciência da
decisão combatida no dia 24.11.2020 terça-feira), conforme comprovante de
rastreamento dos correios anexo. (DOC. 3).

2.1 . Dessa forma, deve-se ter em mente que, segundo a regra geral, computam-se
os prazos excluindo o dia do começo e incluindo o do final, sendo, em ambas
as hipóteses, prorrogados até o próximo dia útil seguinte se o termo inaugural
ou o derradeiro recair em feriado ou em data que não houver funcionamento
no órgão público responsável pela autuação-

2.2. No caso em exame, considera-se o dia 25.'l 1.2020 (quarta-feira) como sendo
o termo inicial, o qual deverá estender-se alé 24.12.2020 (quinta-feira),
prorrogando-se, automaticamênte, para 28.12.2020 (segunda-feira) -
considerando que não há expediente no órgáo ambiental nos dias 24.12.2020
(quinta-feira), por se tratar de ponto facultativo, e 25.12.2020 (sexta-feira), por

se tratãr de feriado de Natal - em face do interregno de 30 (trinta) dias para
que a recorrente se manifeste.

2.3. Acerca da autoridade administrativa a quem a peça recursal e dirigida, registre-
se que, nos termos do art. 138 do Decreto no 47.38312018, a competência para
análise e decisão de recurso de autos de infração lavrados pelos agentes
crêdenciados dâ FEAM, está disposta no Decreto n" 47.760, de 20.11.2019, o
qual contém o Estatuto da referida Fundação.

RicaÍdo CaÍÍtdm AÀ,ogedc nssctdc I wwwnanrftoadlogadc.úntr
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2.4. Nesta linha, mencionado diploma apresenta, em seu art. 70, inciso V, e arts. 90

e 10, inciso lX, regras de competência decisória em processos de Autos de
lnfração, a saber:

"DO CONSELHO CURADOR

Art. 7" - Compete ao Conselho Curador:

V - decidir. em última instância, sobre recursos interpostos contra
decisões do Presidente e seus deleoados. em matéria de
ordenamento interno da Feam" (destacamos)

"DA D|REçÁO SUPER'OR

Att.9" - A Direção Superior da Feam é exercida pelo Presidente,
auxiliado pelos Diretores.

Art. 10 - Compete ao Presidente:

lX - julgar os recursos interoostos em face das decisôes
proferidas pelos diretores da Feam em relacáo às defesas
apresentadas eÍn processos de autos de infração." (destacamos)

2.5. No presente caso, como visto, a Decisão de Primeira lnstância, ora combatida,
foi proferida pelo Presidente da FEAM. Neste contexto, verifica-se que o

Decreto no 47.76012019 não é claro ao definir quem seria a autoridade
competente para análise, em segunda instância, de recursos interpostos contra
decisões proferidas pelo Presidente, apenas indicando o Conselho Curador
como autoridade responsável pelo julgamento de recursos em face de decisÕes
prolatadas pêlos diretores da Fundaçáo, em matéria de ordenamento interno
da FEAM.

,s

2.6

2.7

Mencionado diploma, ademais, náo direciona a determinação de tal
competência decisória para nenhuma outra norma - como poderia se dar,
exemplificativamente, com o Decreto no 47.787, de 13.12.2019, o qual, ao

dispor sobre a organização da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, que trouxe uma série de regras de
competência transitórias, em decorrência das alteraçÕes estruturais
implementadas no âmbilo do Sistema Estadual de Meio Ambiente - SISEMA.

Neste contexto, pairando dúvidas sobre a autoridade administrativa
competente para julgamento do presente recurso, a recorrente direcionou a
peça recursal à Câmara Normativa Recursal - CNR do Conselho Estadual de
Política Ambiental - COPAM, em atendimento à orientação constante do
referido OfÍcio no 26612020:

@
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§/SEMA

2.8. A CNR do COPAM era, na vigência do anterior Decreto no 44.84412008, a
unidade com atribuição para julgamento dos recursos em face das decisôes
proferidas pelo Presidente da FEAM, conforme determinava o art. 43, § 2o do
referido Decreto-

2.9. Assim, caso não seja esta a autoridade competente para análise da presente
peça recursal, requer a recorrente, desde já, o direcionamento do recurso à

entidade correta.

2- í 0. Lembre-se, ademais, que a prêsente peça, além de conter a autoridade
administrativa a que se dirige, contempla: identificação completa do recorrente;
número do auto de infração correspondente, o endereço do recorrênte com
indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e
comunicaçóes; formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus
fundamentos; e a data e assinatura dos procuradores da empresa, e o
com Drova n te de re ol tmen to inteqral da taxa de expediente (DOC. 4)c h

conforme requisitos do art. 66 e 68 do Decreto no 47.38312018.

Considerando o acima exposto, requer seja o presente Recurso conhecido,
para posterior instrução do processo e prolação de decisão fundamenlada pela
autoridade recursal competente.

ilt - Do RECONHEC//MENTO DA qRESCRIçAO TNTERCORRENTE

De início, e em sede preliminar, cumpre à recorrente demonstrar a este órgão
colegiado a necessidade do reconhecimento da prescrição intercorrente no
caso em comento, tendo em vista que o presente processo administrativo - no

restou oaralisado in iustifica amente, por quase í0 (dez)

3.2. Com efeito, a análise dos autos demonstra que, após a aprêsentação da defesa
administrativa pela empresa, em 26.11.2010 (4. 5-7), o processo veio a ser

%
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movimentado - como ato de conteúdo decisório e, portanto, capaz de
interromper a prescrição - somente em 22.04.2020 (fl. 85), ao ser emitida
decisão pela Analista Ambiental (considerando o impedimênto do atual
Presidente da FEAM para julgar autos de infração lavrados enquanto agente
autuante), não acolhendo os argumentos apresentados em defesa, opinando
pela manutenção da penalidade de multa arbitrada.

3.3. Por essa razão. cabe. de imediato. o reconhecimento da prescricão
intercorrente.

3.4 Destarte, o processo administrativo instaurado para apuraçáo de suposta
inÍração ambiental, em típico exercício do Poder de Polícia ambiental, busca
evidenciar a caracterização ou não da conduta ilícita descrita no Auto de

lnfração, dadas as proporçôes do fato e o fundamento legal, para, ao final,
sendo cabível, impor ao infrator a sanção correspondente à gravidade da
conduta verificada.

3.5. Nesse sentido, durante o trâmite, incidem prazos que vinculam a atuaçáo da
Administração Pública, objetivando a conclusão da apuração e julgamento dos
Autos de lnfração em um lapso temporal razoável -, o qual, como pode ser
verificado, não existiu no caso em tela, haja vista a paralisação por quase 'í 0

(dez) anos.

3.6. Tal vinculação, trata-se, em assim dizer, do tempo como vetor de segurança
jurídica, a fim de se evitar a eterna possibilidade de invocação de determinado
direito punitivo por parte do poder público.

3.7. Eis aqui, portanto, o dispositivo capaz de evitar, de um lado, que o autuado
fique indeterminadamente passível de sançáo pelo órgão ambiental e, de outro,
que os fatos que possam servir de subsídio para apuração da conduta se
deteriorem com o passar dos anos.

3.8. Tanto é assim que a legislação Íederal prevê duas hipóteses prescricionais,
sendo a primeira caracterizada pelo prazo de 5 (cinco) anos para que a

Administração Pública, direta ou indireta possa apurar os fatos e lavrar o
correspondente Auto de lnfração, contatos da prática do ato ou, no caso de
infração permânente ou continuada, do dia em que tiver cessado, nos termos
do aít.21 do Decreto Federal no 6.514, de 22.07.2OO8.

3.9. A segunda hipótese, classificada como Prescriçáo lntercorrente, incide quando,
no curso do processo administrativo, há pendência de despacho ou julgamento
durante mais de 3 (três) anos, consoante §ío do art. 1o da Lei no 9.873, de
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23.í 1.1999, reproduzido no § 20 do art. 21 do referido Decreto no 6.514/2008,
in verbis:

'Ãrt. 10 Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração
Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polÍcia,
objetivando apurar infração à legislaÇão em vigor, contados da data da
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do
dia em que tiver cessado.

§ 10 lncide a prescricâo no orocedimento administrativo
paralisado por mais de três anos, pendente de iulgamento ou
despacho, cujos autos serão arquivados de oficio ou mediante
requerimento da pafte interessada, sem prejuízo da apuraçáo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso."
(destacamos)

'Art. 21. Prescreve em cinco anos a ação da administração
objetivando apurar a prática de infrações contra o meio ambiente,
contada da data da prática do ato, ou, no caso de infração permanente
ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.

3.1 0

§ 2o lncidê a prescrição no procedimento de apuração do auto de
infração paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento
ou despacho, cufos auÍos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da
responsabilidade funcional decorrente da paralisação. (Redação dada
pelo Decreto no 6.686, de 2008)." (destacamos)

Seguindo este raciocínio, ensina MARIA SYLVIA ZANELLA Dl PIETRO:

"Quando se trata de punição decorrente do exercício do poder de
polícia, a Lei n" 9.873, de 23-11-99, estabelece prazo de prescrição de
cinco anos para a ação punitiva da Administração Pública Federal,
Direta e lndireta, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. Em
caso de oaralisacão do procedimento administrativo de aouração
de infracão. por período su&erigr a Írês anos, também incide a
prescricão, sem oreiuízo da aplraeão da responsabilidade
funcional decorrente de paralisacão. Se ao fato objeto da ação
punitiva da Administração corresponder crime, a prescrição reger-se-á
pelo prazo previsto na lei penal. A mesma lei, nos afts. 2o e 30, indica,
respectivamente, os casos de interrupção e suspensão da prescrição.
Essa /ei somenÍe se aplica na esÍera federal. " (destacamos)

3.í 1. De fato, caso considerássemos como inexistente um limite temporal para o
exercício da pretensáo punitiva, criar-se-ia um sistema em total
desconformidade com o princípio da segurança jurídica, restando violados os
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fins inerentes a todas as relações jurídicas, quais sejam, proporcionar

estabilidade e confiança aos destinatários do ordenamento jurídico-

3.12. Foi diante de tais premissas que o e. Tribunal de Justiça de Minas Gerais, por

meio da sua 4a Câmara Cível, em decisâo datada de 10.11.20í9 (Apelação
Cível no 1.0000.18.057043-41004), decidiu que os procêssos
administrativos estaduais dqvenn, Lecessa r!ê ÍLe úe. se súeitar à

cn o intercorrente e a inda ue nao dea tir o
administra tiva do Estado lhe beneficie e torne imprescritível sua acão

a cobrança de débito da Fazenda Pública

3.14. Senão, vejamos abaixo ementa do acórdão acima mencionado:

"EMENTA: APELAÇÃO CIVEL . AçÃO ANULATÓRIA - SANÇÃO
ADMtNtSTRATIVA - TNFRAÇÃO AMB|ENTAI - PRESCR'ÇÂO
INTERCORRENTE . PROCESSO ADMINISTRATIVO
PARALTSAÇÃO - PRAZO - DECRETO No 20.910/32. 1- Na ausência
de regulamentação especíÍica, no âmbito do Estado de Minas
Gerais acerca da prescrição intercorrente da pretensão punitiva
do ente público, decorrente de infração ambiental, aplica-se por
analogia, o prazo de cinco anos previsto no Decreto no 20.910/32,
incidente às preÍensóês em face da Fazenda Pública; 2- Há
prescricão intercorrente de pretensão Dunitiva ouando o
procedimento de apuracão do euto de infracão ambiental fica
parelisado. iniustiíicedamente. por Deriodo superior a cinco
anos." (TJMG - Apelação Cível 1.0000.18.057043-4/004, Re/ Des.
Renato Dresch, 4a CAMARA CIVEL, j. 10/10/2019)" (destacamos)

3.15. Esse é o entendimênto, inclusive, esboçado pela 4a Câmara Cível do E. TJMG
há mais tempo, consoante julgado de 2012 assim ementado:

"DIREITO ADMINISTRATIVO . DIREITO PROCESSUÁL CIVIL -
APELAçAO - NULIDADE DÁ SENIENÇA . CERCEAMENTO DE
DEFESA - /NOCORRÊNCIA - AÇÃO ANULATÓRIA . INSTITUTO
ESTADUAL DE FLORESTAS - IRÁNSPORTE DE CARVÃO VEGETAL
DE ORTGEM NATTVA - DOCUMENTAÇÁO tNDEVtDA - qRESCR|ÇAO
- /NOCORRÉNC/Á - /NSCR/ÇÃO DO DÉB\TO EM DtVtDA ATTVA -
PROCI)RADOR NÃO INTEGRANTE DA ADVOCACIA GERAL DO
ESIÁDO - TNSCR'Ç/EO REÁ LTZADA ANTES DA ENTRADA EM VTGOR

=

a

Rizrdo carrriro Adrogdc Asidc I www.rcanreirud,rcgadc!úntr

Bdo ttrbre/\eÁnr do Cquro 65oq 7 úda'- CEP30no44- frrs+ 55 3Ê35Ú/-0523 / 3l-2$2€d5
São hJo/SPRra Eli'à fÍ5rÍ?.ry-q§4e u5 - CcÍrdm Prb tirETcÍrE Offie - Sãolàlo - o4552'o4o - RÍE+ 55lF3Í}t7{ru

I

Punitiva.

3.13. Como se não bastasse, entendeu o e. TJMG que, inexistindo prczo especifico
na legislaçáo estadual quanto à prescrição intercorrente em processo

administrativo cujo objeto é a aplicaçáo de multa de caráter ambiental, aplica-
se, por analogia, a regra insculpida no Decreto Estadual no 20.910, de 06 de
janeiro de 1932, o

@
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DO DECRETO ESTADUAL 45.432/2010 E APOS A ENTRADA EM
VIGOR DE DECRETO ESTADUAL 44.807/08 - POSSIBILIDADE -
ATJTO DE INFRlÇÃO - TNCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE
AUTUANTE - NAO CONFTGURAÇAO - AUTO DE |NFRAÇAO
LAVRADO NA PRESENÇA DO REPRESENTA DA EMPRESA -
RECUSA EM ÁSS/NAR - ENVIO PETOS CORRE/OS
DESNECESS/DÁDE - LAUDO TÉCNICO - IRREGIJLARIDADE -
INOCORRÊNCIA - RECURSO DESPROVIDO. O Drazo oara a
cobranca da multa aDlicada em v i rtu de de i nf raçâo ad m i n i stretive
ao meio ambiente é de cinco anos. nos termos do decreto 20.910/32.
Os parágrafos 20. e 3", do artigo 21, do decreto federal 6.514/2008,
tratam de prescrição da açáo da Administraçáo com o objetivo de
apurar a prática de infrações contra o meio ambiente, e não se aplicam
para a pretensão de exigência do débito já inscrito em dívida ativa. Até
a entrada em vigor do decreto estadual 45.432/2010, a Procuradoria
do IEF tinha competência para promover a inscrição e cobrança da
dívida ativa da autarquia, conforme expressamente previsto no aftigo
13, V, do decreto estadual 44.807/08." (TJMG - Apelação Cível
1.0024.09.647597-il001, Relato(a): Des.(a) Moreira Diniz , 4"
CAMARA CÍVEL, julgamento em 30/08/2012, pubticação da súmuta em
04/09/20 1 2). " (destacamos)

No mesmo sentido também decidiram recentemente as 1a e 3a Câmaras Cíveis
do e. TJMG:

"AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AÇAO ORDTNÁRIA. AUTUAÇAO.
/NFRÁÇÔES AMBIENTAIS. PROCESSO ADMtNtSTRATIVO.
PRESCR/ÇÃO TNTERCORRENTE. TNOCORRÊNCIA. RESP
1.115.07&/RS. LEI FEDERAL NO 9.873/99. INAPLICABILIDADE.
PRAZO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/1932. TUTELA DE
URGÊNCIA. REQU'S/TOS. ART. 3OO, DO CPC/15. NÃO
PREENCHI MENTO. PRECEDENTES DESTE TJMG.

l. Nos termos do aft. 300, do CPC/15, a tutela de urgência deve ser
deferida quando evidenciada a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

ll. O Superior Tribunal de Justiça, na ocasião do julgamento do REsp
1115078/RS, sob a sisÍerrálica de recursos repetitivos, consolidou o
entendimento segundo o qual a Lei Federal no 9.873/99, que
estabelece o prazo prescricional de três anos para os processos
administrativos, não se aplica aos processos administrativos dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, uma vez que referida
norma estabelece o prazo no âmbito da Administração Pública Federal.

lll. A orescricão intercorrente no âmbito do orocesso
administrativo estadual embiental é rêsida pelo orazo ouinouenal
previsto no Decreto 20.910/1932.

lV. Hipótese em que os elementos consÍanÍes nos autos não são
suficlenÍes para, em sede de cognição sumária, evidenciarem a

3.í6
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ocorrência de prescrição intercorrente no processo administrativo
ambiental, inexistindo razões para o deferimento do pedido de tutela
de urgência." (TJMG - Agravo de lnstrumento-Cv 1.0000.19.041857-
4/001, Relator(a): Des.(ai) Washington Ferreira , 1a CÂMARA clVEL,
julgamento em 23/10/0019, publicação da súmula em 29/10/2019)-"
(destacamos)

3.17. Ora, é inquestionável a incidência da prescriçáo intercorrente no caso em tela,
tendo em vista sua incidência quando o processo administrativo permanece
paralisado por prazo superior a cinco anos. @
se que o processo restou paralisado lo dobro do temDo. ou seia. 9 anos:

=

AsS1

§

1

o

3.18.

3.19.

4.1 .

4.2.

4 mesesi 3 semanas e 6 dias, sem qualquer iustificativa.

Ora, verificado o decurso do prazo de 5 (cinco) anos sem qualquer tramitaçâo
de conteúdo decisório capaz de interromper o pÍazo prescricional, é forçoso
reconhecer a incidência da prescrição intercorrente nos termos do Decreto
Federal no 2O.91011932, na esteira da jurisprudência atual do e. TJMG, o que

fulmina a pretensáo da FEAM ante o suposto ilícito ambiental debatido,
devendo, desde já, ser o presente Auto de lnfração anulado com o consequente
arquivamento do processo administrativo dele decorrente.

Diante do exposto, requer a recorrente seja reformada a decisão de primeira
instância para reconhecer a incidência da prescrição intercorrente no presente
processo, tendo em vista a paralisação injustificada do processo por quase de
10 (dez) anos, com a consequente anulação do Auto de lnfração no

67112t2010.

tv - DA NÁO CONFTGURAçÃO DO tLlCtrO flPIF|CADO NO ARr. 83,
ANEXO t, CODTGO 116 DO DECRETO No 44.844/2008

Noutra linha, mesmo que se considere, por absurdo, que a presente autuação
mereça prosperar diante do interregno de quase 10 (dez) anos sem qualquer

movimentaçâo, eivada, portanto, da prescriçáo intercorrente, imperioso
reconhecer que, ainda assim, o Al em debate não mereceria guarida, por não

se subsumirem os fatos descritos naquele instrumento à infraçâo tipificada no

mencionado Código, a indicar a necessidade de arquivamento do processo
administrativo em questão.

Como já explicado na peça defensória, a CSN foi autuada por, supostamente:

'Descumprir a Deliberação Normativa COPAM no 117 de 2008, ao
deixar de encaminhar, eletronicamente, o lnventário de Residuos
Sólidos Minerários, ano Ease 2009. " (destacamos).
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Por sua vez, a Deliberação Normativa COPAM n" 1'17120Q8, prevê, em seu art.
1o, que:

"Att.l" - Os residuos sólidos existentes ou gerados pelas atividades
minerárias serão objeto de controle específico, como pafte integrante
do processo de licenciamento ambiental.

Referidas atividades possuem, dessa forma, a obrigação de promover o
controle acima mencionado, bem como, de acordo com o §1o do art. 40 do
mesmo instrumento normativo, apresentar tais informações através de meio
eletrônico, a saber:

"Art. 4" - Com vistas a assegurar que as informações serão presÍadas
de forma a contribuir para a elaboração do lnventário Estadual de
Rêsíduos Só/rdos do Setor Minerário, o responsável pela atividade
lístada no aftigo 40 desta Deliberação deverá apresentar à Fundação
Estadual do Meio Ambiente - FEAM, ate o dia 31 de março de cada
ano, o Formulário do lnventário de Resíduos Só/idos da Atividade
Minerária relativo ao ano civil anterior, contendo a identificação do
responsável legal pela empresa e do responsável técnico devidamente
habilitado.

§ío - O Formulário do lnventário de Resíduos Só/idos da Atividade
Minerária será disponibilizado anualmente pela FEAM, para
preenchimento e envio em meio eletrônico." (desÍacamos).

Assim como observado no Parecer (fl. 84) que subsidiou a Decisão de
manutençáo do Auto de infração (fl. 86), a empresa apresentou e comprovação
de entrega do inventário datado em 02.06.2009 (fls. 1 '1 e 19), ou seja, ano base
2008. Entretanto, a autuação refere-se a não apresentação do inventário ano
de 2010, ano base 2009.

Nada obstante o equívoco da empresa em juntar o documento referente ao ano
base 2008, r c arecer uêaCSNe resentou
G mrrqs tiv atn e n te' o Ir ye úa!! Ld e res Íd UoS só l i d os d a a t i v i d a d e m i n e rá r i a,
em cumprimento à DeliberaÇão Normativa COPAM no 11712008, ano-base
2009 (DOC. 5):

uAt

cã

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

â
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lrwentáriro dc Residuos sólidc llinerárle em âbndimênto à DN

Processo6 COPAf, 17zgí986100í11998 6 17{í 9861006/2004

feam Inventário de Resíduos
Sólidos Minerários

Emitido em
zUOl20rO

14:30i 16
Ft *&§sz,o4§/,"

@_*Ê-r.t*47É

tECxDo DC Àrrro DrcaürçÃo oe rxwrriero or aesiouos sóLrDos xtrrxÁnros
O tBvcitáJio dc Rqsidu.s $lldos Nin"árior do
E!'PREEI{DII4EX-ÍO COI'PÂi'XIA SIDERURGICA XA€IOXAL

4.7. De fato, em defesa, conforme observado na análise dê fls. 82-85, "a empresa
apresentou e comprovação de entrega do inventário datado em 02 de junho de

2009, ou seja, ano base 2008. Entretanto, a autuação refere-se à não
apresentação do inventário ano de 2010, ano base 2009.', porém conforme
documentação que ora anexa, a Deliberação Normativa COPAM no 11712008

foi atendida pela CSN em 2010.

4.8. Observe-se que o protocolo foi feito ern 22.O7.2010, contudo, a Deliberação
Normativa COPAM no 149, de 30.04.20'10 - assim como, no ano anterior,
havia sido feito por meio da DN COPAM n" '131i2009 

-, prorrogou, pelo
período de 90 (noventa) dias, contados a partir de 01.04.2010, o prazo
previsto no art. 4o da Deliberação Normativa COPAM no 1'|.712008, para
envio das inÍormações relativas ao lnventário Estadual de Resíduos
Sólidos do Setor Minerário, ano base 2009, por meio do formulário
eletrônico a que se refere o parágrafo ío do artigo citado (DOC.6).

4.9. lnclusive, o próprio parecer de fl. 84 observa a aplicação da DN COPAM no

149t2010:

As argumentações apresentadas pela empresa não justificam o não
atendimento à legislação específica, restando descumpridas as
Deliberações Normativas COPAM no 11712008 e no 14912010
(prorrogaçáo do prazo por mais 90 dias) por não enviar as declarações
do inventário de resíduos sólidos industriais (ano base 2009).
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4.10.

4.'t1.

§/SEM A,

Mesmo sendo incontroverso que a CSN apresentou o Relatório de lnventário
de Resíduos Sólidos Minerários (DOC. 5) tempestivamente, é importante
esclarecer que o documento contém pequeno erro material no cabeçalho,
indicando o ano de 2008 - o que, entretanto, náo serve como justificativa para

a manutençáo da autuaçáo, ante o comprovado protocolo efetivado no dia
22.07.2010.

Neste sentido, a conduta típica prevista no art. 83, Anexo l, Código 't 16 do
Decreto no 44.84412008, consiste no lipo "descumorif a determinação, o que

efetivamente não se concretizou, pois a empresa protocolou o inventário ano

base 2009 corretamente:

Código

Especificação das
lnfraçóes

Classificação

lncidência da Pena Multa simples

4.12. Lembre-se, nesse contexto, que os ilícitos administrativos, tanto quanto os

criminais, sáo definidos através de modelos de conduta juridicamente

reprovados, nomeados tiPos.

4.13. Como tais ilícitos correspondem sempre a uma ação humana, o tipo infracional

deve conter ao menos um verbo, o qual constitui seu núcleo e determina

objetivamente qual é o comportamento censurável nele definido. Ao verbo-

núcleo se agregam outros não menos importantes aspectos integrativos do

tipo, como o objeto material da infração, além de seus correspondentes
elementos normativos.

4.14. Assim, para gue um fato se ajuste adequadamente ao tipo infracional é preciso

que uma determinada açáo tenha ocorrido com exata e rigorosa

correspondência às circunstâncias nele literalmente descritas. Como afirma
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNlOR, o chamado princípio da tipicidade:

"... timbra em exigir que a Administração, ao manejar a sua
competência punitiva, aiusÍe-se, com precisão, à descricão típica
da norma que prevê a infra Torna necessária a exata
subsuncão do íato ao modelo iníracional. A tipicidade enuncia uma
das consequências da adoção da reserva legal: a taxatividade.

A jurisprudência se tem mostrado uma atenta guardiã do cânon,
reclamando, à legitimidade da imposição de sançôes, o devido encaixe
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4.15.

4.16.

4.17.

do fato perpetrado com a definição do ilícito administrativo. " r

(destacamos)

De fato, tem-se que o princípio da tipicidade exige a exata subsunção do fato
ao modelo infracional, em atenção à taxatividade, enquanto uma das

consequências da adoção do princípio da reserva legal.

Na hipótese em comento, a conduta apontada como cometida pela autuada
define-se pela locuçáo verbal "g!escung!!, traduzindo um comportamento
omissivo por parte do autuado.

Avançando mais na análise estrutural da infração em foco, apresentam-se os
vocábulos 'determinação ou deliberação do Copam", que caracterizam o objeto
material do tipo, ou seja, a coisa, circunstância ou situaçáo sobre a qual recai,

materialmente, a aÇâo típica.z

No caso em exame, tais condições não se fazem presentes, tendo em vista que

que a empresa efetivamente apresentou o relatório reÍerente ao ano base 2009

tempestivamente no ano de 2010.

Pelo exposto, restando claro que náo houve descumprimento algum por parte

da CSN, nem de deliberações específicas do COPAM, nem de dispositivos
presentes em qualquer Deliberação Normativa, não há outro caminho que náo
a reforma da Decisão de Primeira lnstância, para descaracterização do Al no

6711212010 e consequente arquivamento do processo administrativo dele
decorrente.

v - DA NECESSTDADE DE REFORMA DA DECTSÂO PARA APLTCAçÁO
DAS CIRCUNSTÁ'VC'ÁS ATENITANTES E PREY'STAS NO DECRETO N'
44.814/2008

Por fim, ad argumentandum tantum, na absurda hipótese de ser mantida a
penalização à recorrente, devem ser acolhidas as circunstâncias atenuantes
previstas no art. 68, inciso l, alíneas'a'e 'c'do Decreto no 44.844/2008, assim
descritas:

4.18.

4.19.

5.1.

'qft. 68. Soôre o valor-base da multa seráo aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravantes, conforme o que se segue:

I - atenuantes:

1 NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Sançóes administrativas e princípios de direito pênal. ReyisÍa de
Di@ito Administntlyo, Rio de Janeiro, n. 219, p. 136, jan.-maÍ. 2000.
, Cí LOPES, Jair Leonardo. Curso de direito penâl: paÍte geral. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais,
1996, p. 120.
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a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas
medidas de reparação ou de limitação da degradação causada, se
realizadas de modo imediato, hrpóÍeses em que ocorrerá a redução da
multa em trinta por cento.

c) menor gravidade dos faÍos tendo em yísÍa os mofiyos e suas
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da multa em
trinta por cento" (destacamos)

5.2. Conforme argumentado na Defesa e aquitrazido, é certo que a recorrente não
descumpriu nenhuma Deliberação Normativa, promovendo a entrega de todos
os relatórios tempestivamente. Por outro lado, ainda que se admita
(absurdamente) o contrário, em hipótese alguma haveria a possibilidade de
isto causar qualquer consequência para a saúde pública e para o meio
ambiente e recursos hídricos.

5.3. Noutras palavras, não há dúvidas de que da suposta infração não decorreu
qualquer efeito concreto ao meio ambiente, não tendo havido, no caso,
consequências negativas ao bem-estar e à saúde pública ou aos recursos
naturais, restando patente a menor gravidade dos fatos.

5.4. Ademais disto, observem que o atual Decreto Estadual no 47.383/2018, para

a mesma conduta aplicada no auto de infração em combate, Código t 11,

classifica o ato meramente como "grave", ao contrário do Código 1 16 do
Decreto Estadual no 44.84412008, respectivamente:

Códi9o 116

Espêcificação das lnÍrações Descumprk determinação ou deliberação do Copam.

Classificação Gravissima

lncidência da Pena Mutta simples

5.5. Nesse sentido, latente a aplicação da circunstância atenuante aqui invocada,
ante a menor gravidade dos fatos, tendo em vista a inexistência de
consequências para a saúde pública e para o meio ambiente e recursos
hÍdricos, hipótese em que se requer a redução da multa em trinta por cento.

c.dgo
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VI - DOS PEDIDOS:

6.í. À vista de todo o exposto, requer a recorrente:

a) seja reconhecida a incidência da prescrição intercorrente, em face
da paralisaçáo injustificada do processo administrativo por quase
10 (dez) anos com a consequente anulaçáo do Auto de lnfração no

67112t2010:

b) seja reÍormada a Decisáo de primeira instância proferida pelo

Presidente da FEAM, para desconstituição do Al no 671 1212010,

tendo em vista a não configuração da conduta capitulada no Código
1í6, Anexo ldo artigo 83 do Decreto no 44.84412008;

c) caso assim não se entenda, seja reformada a decisáo de primeira
instância para aplicação de circunstancia atenuante prevista no art.
68, inciso l, alÍneas 'a' e 'c' do Decreto no 44.84412008.

Nestes termos,

pede deferimento.

Belo Horizon ded bro de 2020.

C a rne iro wiil ag a ies ki
oAB/MG 62.39r B/SP 399.128

OAB/M
antos e Silva
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FUNDAÇÃO ESTADUAL
DO MEIO AMBIENTE

§lS

Autuado: Companhia Sideúrgica Nacional

Processo n" 17 41 1986 I O | 1 I 201 0

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração rf 67112120lo, infiação

gravissim4 porte grande.

ANÁLISE ,t' 50/2021

D RErltTÓRrO

A Companhia Sideúrgica Nacional foi autuada como incursa no artigo 83, Código

116, do Anexo I, do Decreto n',14.844/2008, pelo cometimento da seguinte

irregularidade:

Descumprir a Deliberação Normativa COPAM n" 117, de

2008, ao deixar de encaminhar eleíronicamente o

irwentório de resíduos sólidos minerários, ano base 2009.

Foi imposta a penalidade de multa simples, no valor de R$50.001,00 (cinquenta

mil e um reais).

Apresentou a Autuada tempestivamente sua defesa, cujos pedidos foram

indeferidos, na forrna da decisão de fls. 86.

Notificada da decisão por meio do OFÍCIO N" 266/2020

NAI/GAB/FEA}úSISEMA em 24/lll2020, a Autuada protocolou Recurso

tempestivo em 2311212020, no qual alegou, abreviadamente, que:

- teria ocorrido a prescrição intercorrente, firndamentada na aplicação do art. lo,

§1", da Lei Federal n" 9.873199 e art.2l, do Decreto Federal n' 6.514/08 e, por

analogi4 do Decreto n" 20.910132;

- protocolou em 22/07/2010, tempestivamente, o inventário de residuos sólidos

ano base 2009, em cumprimento à Deüberação Normativa COPAM no 149, de

3010412010, de forma que inexistiria o vínculo de pertinência entre a matéria

subjacente à autuação e o dispositivo regulamentar; 
@
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- deveriam ser aplicadas as atenuantes previstas no art. 68, I, "a" e "c", do Decreto

n" ,14.8,t4l2008, considerando-se a menor gravidade dos fatos e que não houve

qualquer efeito concreto ao meio ambiente.

Requereu a Recorrente que seja recoúecida a incidência da prescrição

intercorrente; seja reformada a decisão para desconstituir o AI 6711212010, em

razão da não configuração da conduta do art. 83, Codigo 116, do Decreto no

44.84412008 ou que sejam aplicadas as atenuantes do art. 68, l, "a" e "c", do

referido decreto.

É o breve relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

Os fundamentos apresentados pela Recorrente não são suficientes para

descaracterizar a infração cometida e autorizar a reforma da decisão que culminou

na aplicação da penalidade ao empreendimento. Vejamos.

II.I. DA PRESCRIÇÃO INTBRCORRENTE. AUSÊNCIA DE AMPARO

LEGAL. II{DEFERJMENTO.

lnicialmente, no que respeita à ocorrência da prescrição intercorrente, reitero a essa

Câmara que os dispositivos da Lei Federal n" 9.873199 e de seu regulamento,

previsto no Decreto Federal n" 6.514/08 não incidem no processo em análise,

sequer por analogia, em razão da limitação espacial de aplicação ao plano federal.

Tampouco se pode fundamentar o reconhecimento da prescrição intercorrente no

Decreto n" 20.910t32,já que neste somente se trata da prescrição qúnquenal. E

esse o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça e que perfilhamos.

No Estado de Minas ainda não há legislação que autorize o reconhecimento da

prescrição intercorrente.

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei n" 9.873199 e do seu Decreto regulamentador n" 6.514/08 aos

Cidade Adminblrativa - Prário Minas
Rodoüa Papa João Paulo 11,4143 - BaiÍÍo Serra VeÍde - Belo HoÍizonte,/Mc

CEP: 3í.630-900 - Erdêrê@ eleffioico: www.fêam.br @
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processos administrativos estaduais, nos Pareceres 14.55ó, de 2005, 14.897, de

2009, 15.M7, de 2010 e 15.233, de 2013, consoante posicionamento do Superior

Tribunal de Justiç4 que se extrai dos julgados:

ADMINIS]TATIVO E PROCESSUAL CIV[. RF-CURSO I]SPECIAL.
MTJLTA ADMIMS'TRÂTIVÀ. PROCON. PRESCRIÇÃO.
TNAPLTCABILIDADE DA r-Er 9.873/99 ÀS aÇÔnS ,,rOm{rSTRATIV^S
PIJNI'ITVAS PROPOSTAS POR ESTADOS E MTJNICiPIOS. APLICAÇÃO
DO DECRETO 2O.9tOt32- PRESCRTÇÃo ÀDMINTS1R UVA
INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE PREVISÀO I§GAL- RECT]RSO
ESPI.)CI,AT CONHI'CIX) E PARCIALMEN'TE PROVIDO.
I. Recurso Especial interposro contra acórdão publicado na vigencia
do CPC/2015. Incidência do Enunciado Administraüvo 3/2016, do SlJ
("Aos recursos interpostos com fundamento no CPCl20l5 (relatiyos a

decisôes publicadas a partiÍ de 18 de março de 2016) serão exigidos
os requisitos de admissibilidade recursal na fonna do novo CPC").
II. Na origem, trata-se de Ação Anulatória ajuizada pela parte
recorrida em làce do Estado do Paraná, objetivando a dcclaração de
nuüdade da multa imposta pelo PROCON/PR, aplicada em dccorrência de
reclamação de consumidores que teriam sido cobradr» indevidamcnte
pcla autora. A s€ntença julgou impÍocedente o pedido. O acórdão do
Itibunal de origem deu provimento à Apelação da parte recorrida,
pâra recoúecer a incidência dâ prescrição adminislraüva
intercorrente, em làce da aplicação analógica do disposto no an. l"
do Decreto 20.910/32.
III. Na lorma da jurisprudência desta Coíe, hrmada no julgamento
do Recurso Especial l.l15.078/RS, sob a sistemática dos recursos
repelitivos, a Lei 9.&73/99 - crjo art 1", § l', prevê a prescrição
intercorrente - não se aplica às ações administrativas punitivas
desenvolvidas por Estados e Municípim, pois o âmbito espacial da
aludida Lei limits-se ro ptano federal, ros termos de seu arü 1o.

No ponto. cabe ressaltar que o referido entendimento não se

rcsÍringc aos procedime os dc apuação de intações ambientais, na
formâ dâ paciÍica juisprudência do STJ (AgInt no REs? l.ó08.710/Pll"
RCI. MiNiStTO }'RÂNCISCO FALCÃO, SEGUNDÂ IURMA, DJC dE

28108/2O17; AgRg no 
^REsp 

750.574lP& Rel. Minisrro SÉRGIO K[TKIN^,
PRIMEIRA TURMA, DJe de 13/11/2015).
IV. O art. 1" do Decreto 20,9010132 regula a prcscrição quinquenal,
sem nada dispor sobre a prescrição htercorrente. Ncsse contcxto.
diante da impossibilidade de conferir interpretâção extcnsiva ou
imalógica as regras atinefies à prescrição e da estÍita
aplicabilidade da l.ei 9.E73/99 ao âmbito tbderal, descabida é a
fluência da pÍescrição inlerrorftnte no processo administraüvo
estaduâl dc origcm, em facc da ausência de norma autorizadora.
V. Consoante a pacífica jurisprudência do STJ, "o art. 1' do Dccrcto
20.9l0ll932 apetras rrgülâ a prescriÉo quinqueral, não havendo
previsão acerca de prcscrição intercorrente, apenas prrvista na Lei
9.47311999, que, conforme entetrdimento do Soperior Tribunal de
.Iustiçâ, nâo se aplica às açôes âdminbtrativâs punitivas
dcsenvolvidas por Estâdos e Municípios, em razão da limitâçâo do
âmbito cspâciâl da lei ao ptano federal" (SlJ, RF)sp 1.811.053/P&
RCL MiNiSTO IIERMÀN BtNJAMIN, SF,GT'NDA ]I'RMA, DJC dC
1010912019). No mesmo senüdo: SlJ, Aglnt no REsp 1.6O9.487PR. Rel.
MitrisEo oG F'ERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJc dc 23 t02t2017:' AgRg

S,S
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§iSoo Rtsp 1.513.771lP& Rel. Ministra REGINA HF:LFINA COS'IA,
PRIMEIRA TURMÀ Dle de 261UD016.
VI. Recrnso Es?ecial coúecido e parcialrnente pÍovido.
(REsp 1897072/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2" Turma" julg.
0 I I 12 I 2020, D I e | 0 I 12 2020\

PROCESSUAI, CryIL E IRIBLTTÁRIO. AGRAVO INT}.]RNO NO
RECI]RSO ESPF,CIAL. AÇÀO ÀNTJLATÓRIA DE DÉBITO }'ISCAI,.
MULTA APLICADA PELO PR(^,_ON. PRESCRIÇÀO INTERCORRENIE.
PROCDSSO ADMINISTRATIVO, API-ICAÇÀO D() DECRI]TO
2O.9IOIIq32. AUSÊNCIA DE PREVISÀO I,EGAL. AGRAVO INTERNO
DA EMPRESA A Qt'E SE N};GA PROVIMLN'I'O.

l. A parlc a8ravanle não apÍesentou qualquer fundamento capaz de reveíeÍ
as cotrclusões âlcançadas no julgamento monocrático.

2. Com cfeito, a solução adotada na decisão veÍgâstada se amolda à

juÍisprudencia desta Cone de Jusliç4 que entende que o art. lo. do Dccreto
20.91011932 regula somente a prescrição quinquenal úo havendo previsào
acerca de pÍescrição inteÍcoÍÍente, previstâ apenas na l-ei 9.873/1999. que,

conforme entendimento do Süperior Tribunat de Justiçl, não se aplica às

ações administrâtivas punitivas desenvolvidâs por Estldos e Municípios,
em raáo da limitaçâo do âmbito espacial tlâ lei âo plsno federÀl.
Precedenlcs: Aglnt no REsp. 1.665.220lDF, Rel. Min. GURGEL DFI F^RIA,
DJe 25.9.2019 e Aglnt no REsp. 1.73E.483/PR, Rel. Min. SERGIO KUKINA.
DJe 3.6.2019.

3. De outro lado, insta salientar que a decisão da Corte paranaensc olvidou-
se cm recoúecer a prescrição inleÍcoÍÍ€nte corn base no f)ecÍeto 20.910/1932,
como se depremde do seguitrte exceÍto: â Ixi FedeÍal 9.t73/1999, é âplicável
âp€nâs nâs ações punitivas na esfera da Administração Priblica Federal,
não podendo ser invocâdâ parâ reconhecer â prescrição irtercorrente no
campo dos órgãos etaduais e municipais Por isso, ineristirdo regra
específica pârâ regulâr o prazo prescricional no âmtlito da administração
cstâduâl e münicipâI, âdotâ-s€ o prazo previsto no Decreto 20.9l0ll932
(fls. ssr.
4. Agrâvo lntemo dâ F:mpresa a que sc nega pnrvimento.

(Aglnt no REsp 1838846 / PR. Rel. Min. Napol€âo Nunes Maia Filho. 1'
Turma julg. 30/03/2O2O, Dle 0 UA4 D0?0).

Recentemente foi acrescentado pela MP 104012021 ao Código Civil o artigo 206-

A, segundo o qual a prescrição intercorrente observará o mesmo prazo de

prescrição da pretensão.

A Procuradoria da Fundaçâo, unidade executora da Advocacia-Geral do Estado

emitiu, então, a Nota Jurídica Íf 2512021, que concluiu que o aÍtigo 206-A do

Codigo Civil, se aplica somente às relações privadas e não regula a decadência e

prescrição administrativ4 matérias inseridas na aulonomia política e legislativa

dos Estados-membros, Municipios e Distrito Federal.

Assim, não será acolhido o pedido de recoúecimento da prescrição intercorrente,
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por ausência de fundamento legal.

11.2. DA INFRAÇÃO. DESCUMPRJMENTO DE DELIBERAÇÃO.

CONFIGTJRAÇÃO.

t Aí. 83 Codigo I 16 - Descümpnr detcÍmiDação ou deL:beraç& do Copam.

- Aí- 4' - Com vislas a ass€gurd $a rs iDfoÍúâções sêÍãb Festadas de foÍma a corÍrr_buiÍ püà a cIúora@ do loyeotírio Estôdual
de Residuos Stlidos do Scloa MiEr.iaio, o respo$ávcl pcla rrividade Iisf.da no atigo 4" êía DeliüÊràção d€yefti ryes€alaÍ à
Fundasão Estaóual do Meio Ambienre fEA!"l alé o dia 3l de údço de cada aDo. o FoÍmulfuio do lnveEkí!:io dc Residuos Sólidos
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A Recorrente alegou que protocolou tempestivamente em 22107 /2010 o inventário

de resíduos sólidos ano base 2009, em cumprimento à Deliberação Normativa

COPAM n' 149, de 3010412010, e que, assim, não haveria vinculo de pertinência

enúe a matéria subjacente à autuação e o dispositivo regulamentar.

Carece de razão, contudo, a Recorrente.

O artigo 83, Codigo I16, do Anexo I, do Decreto n" 44.84412008, previa como

infração o descumprimento de determinação ou deliberação do COPAMT,

entendido o vocábulo deliberação como ato administrativo normativo que contém

uma proposição geral do Poder Executivo e minudencia o comando abstrato da lei.

Pois bem. A Deliberação Normativa COPAM n" 90/2005 dispuúa sobre a

declaração das informações relativas ao gerenciamento dos resíduos sólidos

industriais e instituía procedimentos necessários para a elaboração do Inventário

de Resíduos Sólidos Industriais, para as atividades listadas no art. 4o.

Em virtude das especificidades das atividades do setor minerário, foi editada a DN

11712008, que disptmha sobre as informações relativas às diversas fases de

gerenciamento dos resíduos sólidos gerados pelas atividades minerárias e que

integrariam o lnventário de Resíduos Sólidos Mineriários.

A Recorrente exerce a atividade de lavra a céu aberto ou subterrânea em áreas

cársticas com ou sem tratamento, codificada como A-02-054 na DN 7412004. O

empreendimento é de grande porte, classe 6 e, desse modo, deveria ter enviado o

Inventário de Resíduos Sólidos da Mineração, ano base 2009, por meio eletrônico,

até 3 I de março de 2010, em cumprimento à DN I I 7/20082.

q
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Tal prazo foi ainda prorrogado pela DN I 49120 t 03 por mais noventa dias, contados

a partir de l' de abril de 201 0, ou sej1 até 2910612010, excepcionalmente, mas foi

novamente descumprido pela Recorrente, que não encaminhou a declaração,

conforme dados do BDA.

A Recorrente afirmou que apresentou tempestivamente o inventário de residuos

sólidos da atividade minerária ano-base 2009, em 22lÜ7l20l$. Porém,, consoante

acima já explicitado, o prazo concedido na DN COPAM n" 149/2010 para o envio

do formulário já havia se expirado em 2910612010. Além disso, o recibo

apresentado às fls. 157 pela Recorrente é relativo a outra atividade - A-02-03-8 -
lavra a céu aberto sem tratamento ou com tratamento a seco minério de ferro.

Foi emitido pela GERES o Parecer Técnico no l3l2020, no qual se esclareceu que

o cadasho das informações do inventário do ano.base 2009 foi realizado somente

em27l0ll201l, segundo o Banco de Dados Ambientais.

É de se concluir que o protocolo foi efetuado pela Recorrente intempestivamente,

e, portanto, foi devida a autuação pelo cometimento da infração prevista no artigo

83, Código I16, do anexo I, do Decreto no 44.84412008.

II.3. DAS ATENUANTES. AUSÊNCIA DE

AUTORIZADORAS. INAPLICABILI DADE.

CIRCUNSTANCIAS

A Recorrente pleiteia que sejam aplicadas as atenuantes previstas no art. 68, I, "a"

e "c", do Decreto no 44.844/2008, considerandG.se a menor gravidade dos fatos e

que não houve qualquer efeito concreto ao meio ambiente. No entanto, da anáLlise

dâ Àlividadc MiÍcnfia rclativo e aao civil úrteÍioÍ, conlendo a idearifiçação do ÍEs1oosávcl legal pela emprÊsa e do ÍÊsponsável
técoico devidmeote húilitado.
§1" - o FoÍhuláÍio rto lnveIÍáÍio d. Resihros Solido6 tla tuividade Minenfia seú di+oiibilizado auellÍrate pela FEAIVí, parà
preeÍrchiíe o e eNio em ÍÉio eletrôd«,.

3 arr. l" - Fi* p-..ogado, cE cdáteÍ excepcbnâI, Flo pertudo de 90 (noventâ) di.s, cootados a paÍtiÍ ds l" rb abril dc 2OtO. o
prd7, prEviío no aÍt. 40 da Delibcraçáo NoÍm.diva COPÀM n" I I 7, & 27 dc s€rembÍo dc 2m8, púâ eÍrvio dàs infoÍtrâções Íelarivas
âo InventiÍio Est.óral dc Resíduos Solidos ô S€ts Mbeniri,o. oo base 2009. pm rEio do ftrrÍulário clÊtôírico a qu€ se rEfeíe o
panigrafo t" do aíigo citâdo '
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dos autos não deflui que tenha ocorrido nenhuma circunstância autorizadora da

aplicação de tais atenuantes.

A atenuante do artigo 68, I, "a", do Decreto n" 44.8M12008, se referia à efetividade

das medidas adotadas imediatamente pelo infrator para correção de danos causados

ao meio ambiente e recursos hídricos, incluidas medidas de reparação ou limitação

da degradação causada, se realizadas imediatamente, e nâo há alusão nos autos a

danos ambientais. Quanto à atenuante da alínea "c", tratava-se de hipótese de

menor gravidade dos fatos, ponderando-se os motivos e suas consequências para a

saúde pública e meio ambiente e recuÍsos hídricos. Contrariamente, verificou-se a

prática de infração considerada gravíssim4 que acanetou prejuizos à

administração dos dados relativos ao Inventário de Resíduos Sólidos Minerários

do ano base 2009 e à atuação da Recorrida" mormente no que se refere ao exercício

da atividade fi scalizatória.

Logo, não seú atendido o pedido de aplicação das atenuantes.

rrD coNclasÁo

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados pela Recorrente

quaisquer argumentos capazes de descaracterizar a infração cometida, remeto os

autos à Câmara Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indefeúmento do

rerurso interposto e a manutenção da penalidade de multa, com fundamento

no artigo 83, Anexo I, Código I16, do Decreto rf 44.84412008.

E o parecer.

Belo Horizonte, 3 I de maio de 2021.

Ánalisía Ambiental - MASP 1059325-9
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